
DOCUMENTOS – HABILITAÇÃO DE PENSÃO POR MORTE 

 

DO FALECIDO 
 
Certidão de óbito; 
   
Identidade e do CPF   
 
Certidão de casamento atualizada se for o caso com averbação de 
divórcio/separação judicial; 
 
Último holerite; 
 
 
Comprovante de residência à época do óbito 
 
Observação: Para os servidores falecidos na CONDIÇÃO DE ATIVO, trazer 
também: 
 
Certidão comprobatória de tempo de serviço; 
 
________________________________________________________________  
 
DOS DEPENDENTES/ BENEFICÍARIOS  
 
CÔNJUGE/VIÚVO 
 
Identidade e CPF; 
   
Certidão de casamento atualizada; 
 
Comprovante de residência; 
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Observação: se for representado por procurador deverá apresentar também 
 
Procuração para fins previdenciários 
 
Cédula de identidade e CPF; 
 
Comprovante de residência atualizado 
 
 
 
FILHOS MENORES DE 18 ANOS  
 
Certidão de nascimento atualizada para maiores de 16 anos; 
 
Cópia da identidade e CPF; 
 
Comprovante de residência atualizado 
 
Observação: SE FOR REPRESENTADO PELO GENITOR 
APRESENTAR TAMBÉM: 
 
Identidade e CPF  
 
Comprovante de residência atualizado. 
 
 
SE FOR REPRESENTADO POR TUTOR OU GUARDIÃO 
APRESENTAR TAMBÉM: 
 
Identidade e CPF; 
 
Termo de Tutela ou Guarda ou 
 
Comprovante da existência do processo judicial de solicitação de Tutela ou Guarda; 
 
Comprovante de residência atualizado. 
 
 
FILHO SOLTEIRO MAIOR 18 ANOS INVÁLIDO MENTAL 
 
Certidão de nascimento atualizada; 
 
Cédula de identidade e CPF; 
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Laudo médico, público ou particular, atestando a existência de invalidez ou 
incapacidade, cujo teor deverá informar o código da patologia; 
 
Termo de curatela ou Comprovante da existência do processo judicial de 
solicitação de Curatela, caso o pedido ainda esteja em andamento/tramitação na 
Justiça; 
 
Declaração firmada pelo requerente ou representante legal, sob as penas da lei, 
de que é solteiro  
 
Declaração firmada pelo requerente ou representante legal, sob as penas da lei, 
de que não possui renda 
 
Certidão Negativa de benefícios expedida pelo INSS 
 
Comprovante de residência atualizado. 
 
Observação: O CURADOR DEVERÁ APRESENTAR TAMBÉM: 
 
Cédula de identidade e CPF; 
 
Comprovante de residência atualizado 
 
 
FILHO SOLTEIRO MAIOR DE 18 ANOS INVÁLIDO FÍSICO 
 
Certidão de nascimento; 
 
Cédula de identidade e CPF; 
 
Laudo médico, público ou particular, atestando a existência de invalidez ou 
incapacidade, cujo teor deverá informar o código da patologia; 
 
Declaração firmada pelo requerente ou representante legal, sob as penas da lei, 
de que é solteiro  
 
Declaração firmada pelo requerente ou representante legal, sob as penas da lei, 
de que não possui renda 
 
Certidão Negativa de benefícios expedida pelo INSS 
 
Comprovante de residência atualizado. 
 
 
COMPANHEIRA  
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Identidade e CPF; 
   
Certidão de casamento atualizada; 
 
Comprovante de residência; 
 
 
Para comprovação do vínculo e da dependência econômica e financeira, conforme 

o caso poderá ser apresentado os seguintes documentos: 

 

I - certidão de nascimento de filho havido em comum; 

 

II - certidão de casamento religioso; 

 

III - declaração do imposto de renda do segurado em que conste o interessado 

como seu dependente; 

 

IV - disposições testamentárias; 

 

V - declaração específica feita perante tabelião; 

 

VI - prova de mesmo domicílio; 

 

VII - prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade ou 

comunhão nos atos da vida civil; 

 

VIII - procuração ou fiança reciprocamente outorgada; 

 

IX - conta bancária conjunta; 

 

X - registro em associação de qualquer natureza em que conste o interessado como 

dependente do segurado; 

 

XI - anotação constante de ficha ou livro de registro de segurado; 

 

XII - apólice de seguro da qual conste o segurado como instituidor do seguro e a 

pessoa interessada como sua beneficiária; 

 

XIII - ficha de tratamento em instituição de assistência médica em que conste o 

segurado como responsável; 
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XIV - escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado em nome de 

dependente; 

 

XV - declaração de não-emancipação do dependente menor de 18 anos; ou 

 

XVI - quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar. 

 
 
SE FOR REPRESENTADO POR DO PROCURADOR 
 
Cópia da Identidade e CPF; 
   
Comprovante de residência; 
 
 
GENITORES 
 
Identidade e CPF; 
   
Certidão de casamento atualizada; 
 
Comprovante de residência; 
 
 
Para comprovação do vínculo e da dependência econômica e financeira, conforme 

o caso poderá ser apresentado os seguintes documentos: 

 

I - declaração do imposto de renda do segurado em que conste o interessado como 

seu dependente; 

 

II - disposições testamentárias; 

 

III - declaração específica feita perante tabelião; 

 

IV - prova de mesmo domicílio; 

 

V - prova de encargos domésticos evidentes; 

 

VI - procuração ou fiança reciprocamente outorgada; 

 

VII - conta bancária conjunta; 
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VIII - registro em associação de qualquer natureza em que conste o interessado 

como dependente do segurado; 

 

IX - anotação constante de ficha ou livro de registro de segurado; 

 

X - apólice de seguro da qual conste o segurado como instituidor do seguro e a 

pessoa interessada como sua beneficiária; 

 

XI - ficha de tratamento em instituição de assistência médica em que conste o 

segurado como responsável; 

 

XII - escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado em nome de 

dependente; 

 

XIII - quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar. 

 
 
SE FOR REPRESENTADO POR DO PROCURADOR 
 
Cópia da Identidade e CPF; 
   
Comprovante de residência; 


